
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
Requerimento 72/2025 

 
​ O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no art. 52, §1º, alínea "b", do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, requer à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário:  

 

I – A concessão da supressão dos prazos regimentais previstos para a 

tramitação do Projeto de Lei nº 39/2025, considerando a relevância e a urgência da 

matéria;  

 

II – A dispensa do interstício de Redação Final, nos termos do Regimento 

Interno. 

 

Justificativa: A presente solicitação justifica-se pela urgência da matéria. 

​  

Luiz Alves/SC, 16 de junho de 2025. 

 

 

Maique Reichert 
Vereadora 
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